
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 01 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
a) Processo Nº: 068/2018 
b) Licitação Nº:            045/2018 
c) Modalidade:            Pregão Presencial 
d) Data Homologação:                                   19/10/2018 
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO SENDO: LOTE 01 – 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS TIPO PICK UP, 

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4, CAPACIDADE 2 PASSAGEIROS E DE CARGA 500KG, POTÊNCIA MÍNIMA DE 86 CV (E) E 85 
CV (G) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 
121/2018 - SEDU. 

f) Dotação:   
06.002.15.452.0013.2.057.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.002.15.452.0013.2.057.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.04.122.0006.2.076.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.04.122.0006.2.076.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
  Fornecedor: JSA MERCANTIL EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF: 28.845.616/0001-82 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

01 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO SENDO: LOTE 01 – 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS TIPO 
PICK UP, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4, CAPACIDADE 2 PASSAGEIROS E DE CARGA 500KG, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 86 CV (E) E 85 CV (G. 

02  47.050,00  94.100,00 

Valor Total Homologado - R$ 94.100,00 (Noventa e quatro mil e cem reais). 
Sabaudia, 19 de outubro de 2018.  

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
06.002.15.452.0013.2.057.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.002.15.452.0013.2.057.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.04.122.0006.2.076.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.04.122.0006.2.076.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nº: 068/2018 
b) Licitação Nº:            045/2018 
c) Modalidade:            Pregão Presencial 
d) Data Adjudicação: 19/10/2018 
e) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO SENDO: LOTE 01 – 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS TIPO PICK UP, 

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4, CAPACIDADE 2 PASSAGEIROS E DE CARGA 500KG, POTÊNCIA MÍNIMA DE 86 CV 
(E) E 85 CV (G) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, CONFORME TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 121/2018 - SEDU. 

 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: JSA MERCANTIL EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF: 28.845.616/0001-82 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

01 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO SENDO: LOTE 01 – 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS TIPO 
PICK UP, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4, CAPACIDADE 2 PASSAGEIROS E DE CARGA 500KG, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 86 CV (E) E 85 CV (G. 

02  47.050,00  94.100,00 

Valor Total Adjudicado - R$ 94.100,00 (Noventa e quatro mil e cem reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Sabaudia,19 de outubro de 2018.   
 

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 02 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 03 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 04 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 05 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 06 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 07 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 08 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 09 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 10 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 11 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 12 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 13 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 14 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 15 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 16 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 17 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 18 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 19 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 20 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 21 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 21 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 23 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VII – Nº 1095 – PÁG. 24 – SEGUNDA-FEIRA – 22.10.2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 


